
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO AMAPÁ - SR/PF/AP
 

TERMO DE APOSTILAMENTO

 

  
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO

CONTRATO Nº 05/2023 - SR/PF/AP
PROCESSO Nº 08361.002058/2023-03

 

 

Contratante:  Superintendência Regional da Polícia Federal no Amapá– SR/PF/AP

Contratada:
 S. T. CAFES COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

 CNPJ: 40.432.926/0001-70

Objeto:

Café torrado e moído, acondicionado em embalagem a vácuo, validade mínima
de 12 meses após a entrega definitiva, padrão tradicional ou superior, selo de
pureza e/ou qualidade Abic e, na ausência deste é obrigatório a apresentação
de laudo de análise assinado por laboratório habilitado por órgão de
Vigilância Sanitária competente na União, Estados, Distrito Federal ou
municípios, com nota de qualidade global mínima de 4,5 e máxima de 7,2 na
escala sensorial do café. 01 kg, para entrega na SR/PF/AP, em Macapá/AP e
em Oiapoque/AP.

                                                           

ASSUNTO: Concessão de reajuste de  em função de previsão Contratual, na Cláusula
Sexta, dos referidos contratos, item 6.2:

"Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade."

 

A fim de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro contratual, esta Superintendência
Regional do Departamento de Polícia Federal, resolve:

Expedir o Termo de Apostilamento, fundamentado no Art. 136, inciso I da Lei 14.133/21,
bem como na Clausula Sétima do pacto em referência, de acordo com os novos valores abaixo:

 

ITEM 3:

1. Valor Unitário de R$ 26,30 para  R$ 27,33 ( Vinte e sete reais e trinta e três
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centavos);
2. Valor Total de R$ 14.728,00 para R$ 15.304,80 ( Quinze mil, trezentos e quatro

reais e oitenta centavos).

ITEM 8:

1. Valor Unitário de R$ 30,20 para  R$ 31,39 ( Trinta e um reais e trinta e nove
centavos);

2. Valor Total de R$ 5.436,00 para R$ 5.650,20 ( Cinco mil, seiscentos e cinquenta
reais e vinte centavos).

 

Valor Total do Contrato somando-se o ITEM 03 e ITEM 08 passa a ser de R$
20.955,00 ( Vinte mil, novecentos e cinquenta e cinco reais).

 

Remetam-se os autos ao NEOF/SELOG/SR/PF/AP, para reforço de empenho e execução
dentro do exercício de 2024

Este Termo é parte integrante do processo supracitado.

 

 

 

 
VITOR MORAES SOARES
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional da SR/PF/AP
  

Documento assinado eletronicamente por VITOR MORAES SOARES, Superintendente Regional,
em 01/08/2024, às 12:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=36359989&crc=CCDA47B9.
Código verificador: 36359989 e Código CRC: CCDA47B9.

Referência: Processo nº 08361.002058/2023-03 SEI nº 36359989
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